
LEI E• 612 
de 10 de novembro de 1939. 

UONCEDE UM AUXILIO A BANDA MUNICIPAL: 
JQSt MARIO MOUCO: Prefeito Municipal de Bento Oen. 
çalvea. 
FAÇO saber que e Poder Legislativo ~ratou.* eu sei 
ciou* a Lei seguinte: 

Art. 1* - Fica eenemlido um auxilio de Cr$ 
100,000,00 (cem mil cruzeiros) a Banda Municipal daa 
ta cidade como contribuição da Prefeitura Munici-
pal para formigão da mesma. 

Maio. - O auxilio de que trata o presente 
artige„fera pago em duas semeetralidada, n -  decorrer 
do exercido de 1960. 

. Arte ;* - A lei Ornamentaria de 1960, coa 
signar4 obrigatoriamente • em verba especifica a 
Accionaria dotação para pagamento do auxilio de que 
trata o arte 1* da presente Lei. 

Arte 2* - Esta Lei entrara em vigor na data 
se sua publicação, revogadas as disposiOes em con-
ttário. 
GA-csINETE DO ~EITO ;4UNICUAL, Em 10 DE NOVEMBRO DE 
1960. 

JOSÉ M&RI0 MONACO 
PREFEITO. 
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